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DECRETO Nº 2.342, DE 17 DE JULHO DE 2012. 
 

 
Nomeia os conselheiros, titulares e suplentes, empossando-os como 
membros do Conselho Municipal de Saúde de Lagoa Santa-MG para o 
período de Julho/2012 a Junho/2014. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 68 da 
Lei Orgânica Municipal, e ainda no uso dos poderes que lhe são conferidos pela Lei n° 8.080/90, e 
 
Considerando que a vida é um bem inalienável e a saúde é um direito, ambos garantidos na Constituição 
Federal através de políticas públicas de humanização, redução de danos, universalidade, equidade e 
integralidade; 
 
Considerando a Lei Federal nº 8142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 
comunidade na gestão do SUS; 
 
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 333, de 04 de novembro de 2003, que aprova as 
diretrizes para criação, formulação, estruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde;  
 
Considerando o decreto 7.508, de 28 de junho de 2011 que regulamenta a lei 8.080 de 19 de setembro de 
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS; 
 
Considerando o decreto 2.290, de 04 de abril de 2012 que regulamenta a Lei Municipal nº 3.155, nos termos 
da Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990, em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional de Saúde e 
ainda em conformidade com as diretrizes do SUS, em especial a Lei 8.080/90, e dá outras providências; 
 
Considerando a I Plenária Municipal de Saúde, realizada em 06 de junho de 2012 e a eleição dos futuros 
membros do Conselho, realizada neste evento;  
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1° - Ficam empossados os Conselheiros Titulares e Suplentes, abaixo relacionados, para compor o novo 
Conselho Municipal de Saúde do município de Lagoa Santa/MG, durante o período de Julho de 2012 a Junho 
de 2014: 
 
I – REPRESENTANTES DA GESTÃO 
 
Gilson Urbano de Araújo    Titular  
Ana Beatriz Abreu de Assis Pereira   Suplente 
 
Rosângela Veras Bayma    Titular 
Alice Drummond Oliveira Resende   Suplente 
 
Breno Aparecido da Costa    Titular 
Marco Aurélio dos Santos    Suplente 
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João Pedro Lauritto Machado    Titular 
Claudilene Rodrigues Tavares Marlière   Suplente 
 
 
II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE 
 
Daniella Oliveira e Silva de Azevedo   Titular 
Selma Gonçalves da Cruz    Suplente 
 
Anete Lucia de O. Martins    Titular 
Aline Cristina Ribeiro da Costa    Suplente 
 
Michelli de Matos Moreno    Titular 
Tatiana dos Santos Teles Goulart   Suplente 
 
Robson Lourenço Borges    Titular 
Juliana de Jesus Moura     Suplente 
 

 
III – REPRESENTANTES DE USUÁRIOS 

 
Marli Elza Barbosa     Titular 
Zilda Machado de Oliveira    Suplente 
 
Luci Rosa      Titular 
Maurício Lino Moreira     Suplente 
 
Brigitta Barbian     Titular 
Maria Marta  Oliveira     Suplente 
 
Marília Marta da Silva Santos    Titular 
Janice de Meira Ribeiro     Suplente 
 
Joílson José de Freitas Oliveira    Titular 
Viviane Patrícia Bernardino Ribeiro   Suplente 
 
Aylton Aguiar Moreira     Titular 
Walter Woltz      Suplente 
 
Flávio Elias Nunes     Titular 
Bruno Silva Feliciano     Suplente 
 
José Geraldo Hudson     Titular 
Célia Aguida A.Cafaggi    Suplente 
  
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Rogério César de Matos Avelar 
PREFEITO MUNICIPAL 


